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ANEXO I 

PARECER TÉCNICO E AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL DO IAT



                                                      
 

  
     
  
 
 

 
Protocolo:   18.212.602-0 
Interessado:   Universidade Estadual do Norte do Paraná 
Assunto:   Autorização Ambiental 
Atividade:  Autorização para supressão de vegetação em 

consequência da obra de cercamento com alambrado no 
perímetro do Campus Cornélio Procópio CCP. 

Município:   Cornélio Procópio - PR 
 
 
 
 
 
 
Trata-se de uma autorização ambiental para supressão de vegetação 
nativa e exótica, para obra de cercamento com alambrado no 
perímetro do Campus Cornélio Procópio 
 A partir do levantamento efetuado na propriedade constatou-se as 
espécies que serão retiradas são  
ngico-da-mata Parapiptadenia rígida Nativa  
Sansão-do-campo Mimosa caesalpiniifolia exótica  
Leiteiro Tabernaemontana hystrix exótica  
Leucena Leucaena leucocephala exótica  
Eucalipto Eucaliptus grandis exótica  
Aroeira-salso Schinus molle exótica  
Mangueira Mangiferaindica                                                     exótica 
 
Diante do exposto, opina-se pelo parecer favorável a emissão da 
Autorização Ambiental (AA), sendo de responsabilidade do requerente 
o cumprimento das condicionantes estabelecidas na presente licença 
emitida pelo IAT 
 
 
 
CONDICIONANTES ESPECIFICAS 
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1- A limpeza deverá ser realizada conforme projeto apresentado ao 
IAT devendo ser seguido todas as orientações quanto as distancias das   
áreas de Reserva Florestal Legal e das áreas de Preservação 
Permanente.  
2.Na execução da limpeza deve ser dada destinação adequada e 
imediata da matéria prima e dos resíduos florestais; 
3.O material lenhoso de espécies NATIVAS somente poderá ser 
transportado com o respectivo DOF; 
4.É expressamente proibido o corte de outras árvores fora das que 
foram autorizadas; 
5.As espécies exóticas não necessitam de autorização, de acordo com a 
Portaria IAP nº 096/2007; 
6.Não poderá ser implantada obras de infra-estrutura, edificações ou 
armazenamento de material lenhoso em Área de Preservação 
Permanente;  
7.Fica expressamente proibido o uso de fogo, bem como o depósito de 
qualquer tipo de material em áreas de preservação permanente; 
8.Fica expressamente proibido a utilização de herbicidas ou 
agrotóxicos para a supressão vegetal; 
9.A concessão desta licença não impedirá exigências futuras 
decorrentes do avanço tecnológico ou das modificações das condições 
ambientais, conforme Decreto Estadual nº 857/79, art. 7º, parágrafo 2º; 
10.O não cumprimento da legislação vigente sujeitará o empreendedor 
e/ou seus representantes às sanções previstas na Lei Federal nº 
9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08; 
11.O Instituto Água e Terra, mediante decisão motivada, poderá 
modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, 
suspender ou cancelar licença/autorização ambiental expedida, quando 
ocorrer: 
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais; 
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença ou da autorização; 
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

 
 
 
 
 

Resgate de fauna 
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 ●Realizar o afugentamento e resgate da fauna silvestre na área da 
supressão de vegetação. 
● Objetivos Específicos, acompanhar as atividades de supressão da 
vegetação visando atuar no afugentamento e resgate da fauna silvestre 
encontrada;  
• Promover passivamente (afugentamento) a translocação da fauna de 
maior porte e/ou com maior capacidade de deslocamento da área de 
supressão da vegetação, direcionando-a para áreas com vegetação 
natural (quando houver) na região circunvizinha à da intervenção; 
 ●Transloucar da área de supressão da vegetação, por meio de 
capturas, os animais que não possuam capacidade de locomoção 
restrita ou deslocamento lento;  
• Evitar que os indivíduos de espécies gregárias se isolem de forma 
permanente ou se movimentem frente a condições de perigo;  
• Efetuar o controle da dispersão induzida de animais peçonhentos de 
interesse médico;  
• Executar a soltura dos indivíduos nas áreas contíguas ou selecionadas 
para tal fim;  
• Realizar o atendimento veterinário apropriado, quando e se 
necessário, aos animais silvestres capturados;  
• Efetuar o aproveitamento científico das espécies de interesse para a 
ciência ou que vierem a óbito por consequência da intervenção 
realizada na área, por meio de parceria com instituições de ensino e 
pesquisa que possuam coleção científica.  
● Após o termino da atividade da supressão de vegetação o mesmo 
deverá informar    ao IAT (Instituo de terras e Água) Regional de 
Cornélio Procópio se ocorreu alguns resgates de animais que 
necessitam de acompanhamento para que ocorra a soltura em uma 
local seguro. 
 

 
 

PARECER CONCLUSIVO 

44
9

Assinatura Avançada realizada por: Claudionor Galego em 19/11/2021 10:23. Inserido ao protocolo 18.212.602-0 por: Claudionor Galego em: 19/11/2021 10:22.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: b563e8270f82577941694d79ffaa5cb3.



                                                      
 

  
     
  
 

Frente a descrição acima e após análise da documentação apresentada 
pelo interessado, na qual foram analisados as características do 
empreendimento e da atividade, e ainda baseado  nas informações  
apresentadas pelo interessados, concluímos pela viabilidade ambiental 
da atividade, bem como somos de parecer FAVORAVEL a emissão da 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL  requerida, sendo de 
responsabilidade do requerente o cumprimento das condicionantes 
estabelecidas na presente licença emitida pelo IAT, sendo que o 
solicitante antes do início do corte deverá ter ciência das 
condicionantes que foram citadas na emissão da autorização, Uma 
cópia desta Autorização Ambiental e do projeto de corte  deverá 
permanecer no local dos trabalhos e deverá ser fixada em local visível. 
 
 
 

Cornélio Procópio 05 de novembro de 2021 

 

 

   Claudionor Galego 

Téc. M. Meio Ambiente 
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ANEXO II

LAUDO DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DE CORNÉLIO

PROCÓPIO




